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ATO N.° 6-8-0 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL -  DE CAMPO 
LIMPO PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇES, 

CONSIDERANDO a Resolução n° 213, de 16 de feve-
reiro de 1993, que trata da participação da Câmara Municipal nos eventos que especifica; 

CONSIDERANDO a conveniência de que Vereadores se 
dirijam à Brasília entre os dias 17 à 19 de fevereiro de 2010, para pleitear, quer junto aos Deputa-
dos, quer junto ao Ministério das Cidades, emenda parlamentar ao Orçamento da União para que 
sejam destinadas e liberadas verbas para obras de infraestrutura nos bairros de nossa cidade; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar transpor-
te, hospedagem, alimentação, extras necessários de hotel e locomoção local, aos participantes da 
Comissão de Representação, 

RESOLVE: 

a. nomear, compondo a Comissão de Representação, os Vereadores: MARILDA DE FÁTIMA 
AMANCIO DA CRUZ, ESPANA PERRINO HUR]'ADO e DORVAL AUGUSTO DE LIMA; 

b. determinar que se efetue adiantamento o servidor Antonio Fiaz Carvalho, Assessor Parlamentar, 
que ficará responsável pela necessária e correspondente prestação de contas, no valor a ser es-
tabelecido pelos Vereadores da Comissão de Representação, após estimativa dos gastos, e su-
ficiente para as despesas com transporte, hospedagem, alimentação, extras necessários de hotel 
e locomoção local das participantes, tudo sujeito a apresentação de documentação hábil, no 

• 	 prazo de 15 (quinze) dias contados do retorno. 

Campo Limpo Paulista, 10 de fevereiro de 2.010 

A Mesa da Câmara 
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DENIS ROBERTO BRAGHETTI 
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2 0  Secretário 

MARCOS ROBERTO MARTINS 
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Publicada na Secretaria da Câmara Municipal aos dez dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dez. 

José Be% Rizzato 
DirVda Secretaria 
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